
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
Praga Nossa Senhora do Líbano, 30 - 20  andar - Centro 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.719/0001-42 

INDICAÇÃO N° 083/2025 

Assunto: Trilhos para alargamento da ponte 

INDICA ao Prefeito Municipal, na forma do  art.  208 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de João Neiva (Resolução CMJN n° 003/2022), a instalação de 4 (quatro) 
peças de 7,5 metros de trilhos, por meio dos setores competentes, para fins de 
alargamento da ponte localizada em Alto Cachoeirinha, na estrada vicinal próxima a 
propriedade de Valdir Costa, que da acesso as Comunidades de Boa Vista e Rio 
Lampê. 

Justificativa: 

0 reparo se faz necessário em razão da ponte ser muito estreita, e devido ao grande 
fluxo de caminhões e máquinas pesadas que passam pelo local. Os produtores 
questionam que ao passarem pela ponte os pneus passam fora, e ou, no limite da 
largura da ponte, causando risco de acidente. 

Ressalto que a execução dos serviços  sera  de grande beneficio para comunidade 
visando segurança e qualidade de vida. 

Segue relatório fotográfico: 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  C ro, em 18 de dezembro de 2025. 
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